



P O R T A R I A Nº 308/2002





O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, Adalto Antônio Gonçalves, no uso de suas atribuições, considerando que o Município decretou ponto facultativo dia 31 de maio de 2002 e  que o expediente, no dia 3 de junho, iniciará às 9 horas,





RESOLVE:





Art. 1º Não haverá expediente na Câmara Municipal no dia 31 de maio de 2002.





Art. 2º O expediente na Câmara Municipal, dia 3 de junho de 2002, iniciará às 9 horas, em virtude do  jogo da Seleção Brasileira na Copa do Mundo.





Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.





Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de maio de 2002





ADALTO ANTÔNIO GONÇALVES





Presidente da Câmara Municipal

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

             28.5.02





ADALTO ANTÔNIO GONÇALVES





Presidente da Câmara Municipal

